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Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às nove horas e dez minutos, na
Sala de Reuniões da Diretoria no Edifício Sede da ANEEL, situado na SGAN 603, módulos I e J,
Brasília – DF, de acordo com o disposto no art. 8º do Regimento Interno da ANEEL, a Diretoria
reuniu-se extraordinariamente para deliberar sobre o assunto constante da pauta previamente
distribuída. Compareceram o Diretor-Geral, André Pepitone da Nóbrega, que presidiu os trabalhos,
os Diretores Sandoval de Araújo Feitosa Neto, Rodrigo Limp Nascimento e Efrain Pereira da Cruz,
o Procurador-Geral, Luiz Eduardo Diniz Araujo, e o Secretário-Geral, Ricardo Marques Alves
Pereira. A Diretora Elisa Bastos Silva não participou da Reunião.

Havendo número regimental, o Presidente iniciou os trabalhos.

I – RELAÇÃO DOS ASSUNTOS RELATIVOS AOS AGENTES DO SETOR ELÉTRICO
BRASILEIRO.

1. Processo: 48500.005769/2018-47 Assunto: Pedido de Medida Cautelar interposto pela
Companhia Energética do Piauí - Cepisa (Eletrobras Distribuição Piauí) com vistas à suspensão da
aplicação de penalidades regulatórias decorrentes de inadimplência no âmbito da Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, no período de julho a agosto de 2018. Área
Responsável: Diretoria - DIR.
Relator: Efrain Pereira da Cruz
Decisão: A Diretoria, por unanimidade, decidiu conhecer do Requerimento Administrativo
interposto pela Companhia Energética do Piauí – Cepisa (Eletrobras Distribuição Piauí) com vistas à
suspensão da aplicação de penalidades regulatórias, decorrentes de inadimplência na Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a
Concessionária a participar dos mecanismos de contratação de energia, inclusive do Mecanismo de
Contratação de Sobras e Déficits de Energia Nova - MCSDEN A-1, cujo prazo limite de declaração
é 11 de dezembro de 2018, desde que quitados ou negociados os débitos adquiridos no período em
que prestava, como Designada, serviço público de distribuição de energia elétrica.
Ordem de julgamento: 1
Ato(s) Administrativo(s): Despacho nº 2.935/2018

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião e, para constar, eu, Ricardo Marques
Alves Pereira, Secretário-Geral, lavrei a presente que, após lida e aprovada, será assinada pelo
Senhor Presidente e pelos demais Diretores presentes.
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